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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAPÁ
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇÃO DE CONTRATAÇÕES E GESTÃO CONTRATUAL
TERMO DE REFERÊNCIA Nº xxx/2025
ANEXO I
DESCRIÇÃO E ROTINAS DOS POSTOS DE TRABALHO
PGEA Nº 1.12.000.000988/2024-16


1. SERVENTES:
a. ÁREAS INTERNAS: Os serviços serão executados pela licitante e organizados na seguinte frequência:
 a.1. DIARIAMENTE:
1. Remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras, persianas, peitoris, caixilhos das janelas, paredes divisórias, portas, maçanetas, trincos, bem como dos demais móveis existentes, inclusive aparelhos elétricos, extintores de incêndio, etc, utilizando álcool para retirar resíduos de gorduras quando necessário;
2. Aspirar o pó em móveis, estofados e tapetes.
3. Retirar o pó dos telefones e fax com flanela e produtos adequados para desinfecção;
4. Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó;
5. Proceder a lavagem de bacias, assentos, pias e pisos dos sanitários com saneante domissanitário desinfetante;
6. Abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete líquido os sanitários, quando necessário;
7. Varrer esmeradamente, passar pano úmido, retirar manchas e polir os balcões e os pisos em lajota, em todas as dependências, inclusive os “halls” duas vezes ao dia;
8. Manter sempre limpos os pisos em lajota onde houver maior circulação de pessoas;
9. Limpar e polir de todas as portas e janelas;
10. Varrer os pisos de cimento;
11. Limpar com saneantes domissanitários os pisos das copas e outras áreas molhadas, duas vezes ao dia;
12. Lavar os cinzeiros das mesas e os situados nas áreas de uso comum;
13. Retirar o lixo três vezes ao dia, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros, removendo-os para local indicado pela Administração;
14. Deverá se procedida a coleta seletiva de papel  para reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE n.º 06, de 03 de novembro de 1995;
15. Limpar os corrimãos;
16. Limpar os elevadores com produtos adequados;
17. Passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos dos refeitórios antes e após as refeições;
18. Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária.
 
a.2. SEMANALMENTE:
19. Limpar os pisos, utilizando produtos próprios para tratamento especial de impermeabilização;
20. Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos;
21. Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas revestidas de fórmica, e letreiros de portas ou paredes;
22. Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados a óleo;
23. Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela nos móveis encerados;
24. Limpar e polir todas as esquadrias de ferro;
25. Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos e poltronas;
26. Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões, torneiras, fechaduras, etc;
27. Limpar os balcões de inox e fórmica e os pisos com detergente, encerar e lustrar;
28. Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones;
29. Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool, duas vezes por semana;
30. Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros em geral;
31. Lavar e limpar garagens, áreas externas e demais áreas laváveis;
32. Retirar papéis, detritos e folhagem das áreas verdes;
33. Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal.

a.3. MENSALMENTE:
34. Limpar forros, paredes e rodapés;
35. Limpar cortinas e persianas, com equipamentos e acessórios adequados;
36. Remover manchas de paredes;
37. Limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos e janelas de ferro;
38. Desinfetar e limpar todas as redes de esgoto e drenagem de águas pluviais, inclusive ralos;
39. Limpar vidros internos, placas, quadros, pinturas e painéis;
40. Limpar tetos, vigas e colunas;
41. Proceder a uma revisão minuciosa de todos os serviços prestados durante o mês;
42. Remover a poeira e manter limpos os livros e prateleiras da Biblioteca;
43. Lavar os corredores e escadas;

b. ÁREAS EXTERNAS:	
b.1. DIARIAMENTE:
1. Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza;
2. Varrer, passar pano úmido e polir os pisos de lajota;
3. Varrer as áreas pavimentadas;
4. Retirar o lixo duas vezes ao dia, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros,   removendo-os para local indicado pela Administração;
5. Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária.

b.2. SEMANALMENTE:
6. Limpar e polir todos os metais (torneiras, válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc);
7. Lavar fachadas externas do edifício, inclusive vidraças, somente térreo;
8. Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal.

b.3. MENSALMENTE:
9. Lavar as áreas cobertas destinadas a garagem/estacionamento.

c. ESQUADRIAS
c.1. QUINZENALMENTE:
1. Limpar todos os vidros (face interna/externa), exceto as partes que envolvam serviços especializados de limpador de vidros em alturas, ou seja, vidros externos do Térreo ao 5º andar, aplicando-lhes produtos antiembaçantes.
DEFINIÇÃO DE SANEANTES DOMISSANITÁRIOS: São substâncias ou materiais destinados à higienização, desinfecção domiciliar, em ambientes coletivos e/ou públicos, em lugares de uso comum e no tratamento da água, compreendendo:
	Desinfetante – destinado a destruir, indiscriminada ou seletivamente microrganismo, quando aplicado em objeto inanimado ou ambiente.
	Detergentes – destinados a dissolver gorduras e à higiene de recipientes e vasilhas, e a aplicações de uso doméstico;
	Material de higiene: papel toalha, papel higiênico e sabonete líquido.
São equiparados aos produtos domissanitários os detergentes e desinfetantes e respectivos congêneres, destinados à aplicação em objetos inanimados e em ambientes, ficando sujeitos às mesmas exigências e condições no concernente ao registro, à industrialização, entrega ao consumo e fiscalização.

OBSERVAÇÕES: Todo o material de consumo utilizado nos serviços listados neste item, tais como: papel higiênico, papel toalha, sabonete líquido, saneantes domissanitários, desinfetantes, odorizadores de ambiente, desodorante sólido, inseticidas, sabão, panos de chão, sacos de lixo, detergentes, lustra-móveis, esponjas, rodos, vassouras higiênicas, vassouras de piaçava, vassouras de pelo, flanela, álcool, cera e outros materiais necessários deverão ser de primeira qualidade e fornecidos pela empresa contratada em quantidade suficiente à perfeita execução dos serviços;
Devem ser destinados equipamentos novos, tais como carrinho próprio para transporte dos materiais de limpeza, e outros, os quais forem necessários para a realização dos serviços, objeto do contrato.
A empresa contratada deverá manter todos os equipamentos em perfeitas condições de uso, substituindo-os, de imediato, quando necessário;
A empresa contratada deverá manter, em depósito cedido pela administração da Procuradoria da República no Amapá, todos os itens e equipamentos relacionados nos subitens deste Termo, em quantidade suficiente para atender às necessidades num período mínimo de 30 dias.

2. AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS:
Para execução dos serviços são necessários 02 profissionais (Auxiliar de Serviços gerais), que possuam o Ensino Fundamental Completo (Antigo 1º Grau), que  além de auxiliar em outras atividades do seu grau de complexidade, possuirão as atribuições abaixo descriminadas.
a. Serviços de Limpeza pesada:
1. Limpar e desobstruir calhas do telhado;
2. Remover pichações;
3. Limpar cortinas e persianas em locais de difícil acesso de móveis e eletrodomésticos;
4. Limpar e varrer áreas externas;
5. Lavar, pelo menos duas vezes por ano, as caixas d’água do prédio, remover a lama depositada e desinfetá-las.
6. Limpar, mensalmente, todas as luminárias por dentro e por fora;

b. Serviços de Limpeza dos carros oficiais:
7. Lavar, limpar, higienizar, secar e lustrar os veículos oficiais externa e internamente, utilizando sempre produtos apropriados e macios, visando evitar danos, especialmente, à lataria.

c. Tarefas afins:
8. Deslocar mobília, equipamentos e outros objetos;
9. Carregar e descarregar veículos da PR/AP;
10. Armazenar materiais, documentos e processos nos locais determinados;
11. Auxiliar na embalagem dos materiais a serem expedidos;
12. Desobstruir calhas;
13. Conferência e controle de bens tombados no auxílio do Setor de Patrimônio da PR/AP;
14. Capinação e limpeza das áreas externas;
15. Higienização e distribuição de garrafões de água mineral e copos plásticos nos bebedouros;
16. Higienização da parte interna dos bebedouros, bimestralmente;
17. Executar outras tarefas da mesma natureza e grau de complexidade e atinentes à função;

3. ARTÍFICE:
Serviços a serem executados compreende as seguintes atividades, cujo rol não é exaustivo, e os colaboradores designados para os postos deverão ter qualificação e habilidades para os serviços de:
1. Manutenção das instalações hidrossanitárias: manutenção e operacionalização das bombas hidráulicas, monitoramento do sistema de distribuição indireto de água, da Companhia de Água e Esgoto do Amapá (CAESA), observando o nível de água dos reservatórios, cisterna e reservatório superior, verificar o funcionamento das bombas d' água,  informando de imediato quaisquer anormalidades ao Fiscal ou Gestor do Contrato, fazer substituição de peças, tubos, conexões, torneiras, válvulas, engates, caixas de descarga, sifões, pias e vasos sanitários; desentupimento ou desobstrução de tubulações; conserto de vazamentos e infiltrações nas tubulações, incluindo os arremates necessários nas paredes; limpeza das canaletas e tubulações de águas pluviais; manutenção de ralos, caixas sifonadas, caixas de passagem, de areia, de gordura ou qualquer outro dispositivo de retenção; manutenção e substituição de metais sanitários.
2. Manutenção das esquadrias: serviços relacionados a carpintaria e marcenaria, tais como montagem e desmontagem de portas e janelas, móveis em geral, fazendo a substituição de ferragens (dobradiças ferrolhos, fechaduras, etc); regularização e desempenamento de portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas; lubrificação geral das esquadrias; montagem e desmontagem de paredes divisórias e demais serviços afins solicitados pela Administração.  
3. Manutenção de alvenaria (pequenas áreas): manutenção e reparos em revestimentos em geral (pisos, paredes e teto), rebocos de paredes internas e externas, quando necessário; pequenas construções e demolições; cortes e furos em alvenaria e concreto; fixações diversas como: quadros, espelhos, comunicação visual, etc., calafetações, impermeabilização .
4. Manutenção da pintura dos prédios (pequenas áreas): serviços de limpeza e preparo de superfícies; aplicação de massas de regularização e fundos preparadores; pinturas diversas com uso de tinta a óleo, acrílica, PVA, cal, etc., impermeabilizações.
5. Outros serviços de artífice: conserto do telhado, incluindo, retirada de goteiras com ou sem substituição de telhas, conserto de rufos, encaliçamentos e alinhamento de telhas, aplicação de impermeabilizantes e demais produtos necessários para a perfeita vedação das coberturas dos prédios.
	6. Além das manutenções acima descritas, a serem realizadas sempre que necessário, os funcionários deverão executar as seguintes rotinas de trabalho:
a. DIARIAMENTE:
1. Verificar a existência de vazamento de  água nas juntas e conexões;
2. verificar o estado de vedação dos registros;
3. verificar o isolamento da rede de água e esgoto;
4. verificar o funcionamento das bombas d' água;
5. observar o nível de água dos reservatórios, cisterna e reservatório superior, informando de imediato quaisquer anormalidades ao Fiscal ou Gestor do Contrato;
6. fazer monitoramento do hidrômetro padrão da CAESA.

b. MENSALMENTE:
1. Verificar e reapertar as juntas de dilatação e conexões;
2. verificar todos os equipamentos de combate a incêndio, em especial, os extintores, informando o prazo de validade ou quaisquer anormalidades encontradas ao Fiscal do Contrato;
3. verificar o funcionamento geral de todos os equipamentos tais como: bebedouros, aspirador de pó, lavadora de alta pressão, geladeira, frigobar, micro-ondas, carrinho de transporte de material/processos, tubulações de gás, bombas d' água, fogão de cozinha, depurador de ar, escadas de alumínio, e quaisquer outros equipamentos instalados na PR/AP;
4. anotar em tabela de controle disponibilizada pelo Fiscal do contrato a quantidade de m³ (metro cúbico) registrados no hidrômetro padrão CAESA.
5. inspecionar e limpar, caso necessário,  o sistema de drenagem  do telhado com deságue direto para área externa, através tubo coletor vertical.

6.1. OUTROS: Auxiliar, caso necessário, na proteção contra incêndio, tão cedo o fogo se manifeste, cabendo ao profissional, agir conforme NR-23:
1. Auxiliar no acionamento do sistema de alarme;
2. auxiliar no chamado de imediato do Corpo de Bombeiros;
3. auxiliar no desligamento das máquinas e aparelhos elétricos, quando a operação do desligamento não envolver riscos adicionais;
4. auxiliar no combate ao incêndio o mais rapidamente possível, pelos meios adequados.

4. GARÇOM I:
Os serviços de garçom I deverão ser executados conforme as especificações a seguir e na periodicidade estipulada, não se eximindo a empresa da responsabilidade da execução de outras atividades atinentes ao objeto desta solicitação, a qualquer tempo e a critério da Administração.

a. DIARIAMENTE:
	1. Executar os serviços de condução de água, café, chá, lanches e assemelhados, zelando pelos utensílios transportados, tais como bandejas, copos, xícaras, bules, etc., adotando conduta de extrema discrição
	2. Servir café e água mineral nas salas e recepção em copos de vidro e  em xícaras de louça ou vidro, em horário a ser especificado, e ainda em reuniões, eventos ou sempre que determinado pela Administração. Durante o preparo do café, a copa deverá permanecer limpa;
	3. Retirar em no máximo até 20 minutos após o serviço, as xícaras, copos e materiais utilizados para servir café e água durante as reuniões e nas salas.
	4. Manter boa apresentação pessoal e apresentar-se sempre uniformizado;
	5. Manter sempre limpos o ambiente, equipamentos e utensílios de trabalho;
	6. Manter a higiene e segurança no trabalho;
7. Atender as solicitações dos membros e servidores no que se referir a sua área de atuação e dentro do ambiente de trabalho.

5. COPEIRA:
1. Preparar o café, no mínimo 02 (duas vezes) ao dia, distribuir e recolher as garrafas térmicas nas dependências do PR/AP, juntamente com o café com leite, de acordo com a solicitação das chefias das unidades;
2. Manter os ambientes e os utensílios de copas devidamente higienizados, com a esterilização das xícaras, copos e colheres, toda vez que forem utilizados;
3. Registrar diariamente os gêneros alimentícios utilizados pelos serviços de copas. Os gêneros alimentícios, equipamentos e utensílios que serão fornecidos pela CONTRATANTE e pela CONTRATADA;
4. Lavar todos os talheres, copos, pratos, e outros, com emprego de detergentes biodegradáveis, sendo permitido  o uso de esponja de aço para dar brilho em utensílios de alumínio; devendo usar agentes de polimento adequado, quando for necessário dar brilho ou retirar manchas em utensílios de inox;
 5. Limpar as copas, incluindo piso, bancada, pia, armários, etc, observando-se os aspectos de higiene do piso e dos armários, cuidando para que não permaneçam quaisquer resíduos de alimentos ou gordura, utilizando álcool, com auxílio de pano esterilizado na sanitização das copas;
6. Manter guardados e bem acondicionados, sob seu controle direto, os vasilhames, talheres, necessários aos serviços acima;
7. Demais atividades pertinentes aos serviços de copas.

6. RECEPCIONISTA:
São atribuições diárias do serviço de recepcionista:
	1. Manter boa apresentação pessoal e apresentar-se sempre uniformizada;
	2. Recepcionar autoridades sempre com elegância e discrição;
	3. Atender ao público com presteza, simpatia;
	4. Realizar  atendimento telefônico com seu devido encaminhamento aos setores;
	5. Identificar com crachás, os visitantes;
	6. Registrar o tráfego de pessoas no órgão.

7. AUXILIAR ADMINISTRATIVO:
Os terceirizados contratados devem executar atividades auxiliares nas áreas administrativas, relativas aos serviços de apoio administrativo, tais como:

1. Prestar auxílio administrativo nas áreas de administração a que estiverem em serviço;
2. Prestar auxílio administrativo em reuniões, compilando e transcrevendo os assuntos tratados;
3. Organizar documentos e informações;
4. Atender servidores e visitantes, fornecendo e recebendo informações sobre serviços da unidade;
5. Atender e transmitir chamados telefônicos ou de aplicativos internos e externos;
6. Realizar atendimento, triagem, encaminhamento ou prestação de informações básicas em
assuntos relacionados à sua área de atuação;
7. Auxiliar na elaboração, transcrição e/ou formatação de relatórios, memorando, ofícios e demais
documentos;
8. Elaborar planilhas, levantamentos diversos e relatórios em Google Docs ou no correspondente do LibreOffice;
9. Operar microcomputadores e equipamentos de informática, digitando textos, criando e
alimentando planilhas, e utilizar ou acessar outros aplicativos com vistas a produção de imagens e
documentos;
10. Cadastrar minutas a partir de documentos modelos;
11. Digitalizar, organizar, conferir, entregar, receber, registrar, distribuir e movimentar
documentos, materiais e/ou bens patrimoniais;
12. Apoiar e dar suporte em seminários, palestras e eventos, incluindo a operação de aparelhos e
sistemas audiovisuais;
13. Realizar pesquisas em normativos e publicações especializadas com vistas ao fornecimento de
informações aos servidores nos assuntos relacionados a área de atuação;
14. Apoiar na elaboração de materiais informativos relativos a área de atuação;
15. Auxiliar na guarda de correspondências e documentos de rotina;
16. Apoiar nos trabalhos de classificação, codificação e catalogação de papéis e documentos;
17. Efetuar levantamentos diversos;
18. Manter sigilo e preservar as informações relacionadas às suas atividades;
19. Trabalhar em equipe e com ética profissional;
20. Executar as demais atividades inerentes ao posto e necessárias ao bom desempenho do trabalho.

8. SERVIÇOS PROFISSIONAIS SOB DEMANDA
Garçom Sob Demanda: Atividades eventuais, executadas durante eventos, reuniões, solenidades ou atividades institucionais que demandem atendimento aos participantes, servidores, membros ou convidados, mediante prévia solicitação da Administração, devendo:
1. Preparar, organizar e servir bebidas (água, café, sucos e similares) e lanches, conforme demanda do evento.
2. Montar mesas de apoio com utensílios e itens necessários (copos, xícaras, bandejas, guardanapos, etc.).
3. Conduzir bandejas com discrição e zelo, evitando ruídos e interrupções.
4. Distribuir água, café e demais itens aos participantes dos eventos, mantendo postura profissional e cordialidade.
5. Fazer a reposição contínua de bebidas e lanches nas mesas e/ou aos participantes.
6. Zelar pela limpeza e conservação dos utensílios utilizados durante o evento.
7. Realizar a coleta imediata de copos, xícaras e bandejas após o término das atividades.
8. Manter o local do serviço limpo e organizado antes, durante e após o evento.
9. Observar e atender às orientações da equipe de apoio do evento ou da autoridade designada.
10. Utilizar uniforme adequado, mantendo boa apresentação pessoal.

Copeira Sob Demanda: Atividades eventuais, executadas durante eventos, reuniões, solenidades ou atividades institucionais que demandem atendimento aos participantes, servidores, membros ou convidados, mediante prévia solicitação da Administração, devendo:
1. Preparar café, chá, sucos e apoio de lanches, conforme demanda do evento.
2. Organizar bandejas com bebidas e alimentos a serem servidos.
3. Higienizar e organizar os utensílios (xícaras, copos, colheres, garrafas térmicas e bandejas) antes, durante e após o evento.
4. Realizar a montagem e desmontagem das mesas de apoio, conforme orientação da organização do evento.
5. Controlar e repor os insumos de copa (açúcar, adoçante, guardanapos, água mineral, etc.).
6. Fazer a conferência e registro dos gêneros alimentícios utilizados, quando aplicável.
7. Limpar e manter em ordem a copa, as bancadas, as pias e os utensílios após o encerramento do evento.
8. Auxiliar no atendimento aos participantes quando necessário.
9. Manter boa apresentação pessoal e utilizar uniforme adequado.

SERVIÇOS DE LIMPEZA DE TERRENO:
Limpeza com remoção de camada de vegetação e de pequenas árvores do terreno localizado na “área F”, acesso entre a Rodovia Norte/Sul e o Bairro Infraero II, município de Macapá/AP, consoante especificações do Anexo VIII, incluindo o fornecimento de todos os insumos, máquinas, ferramentas, mão de obra para a sua execução, observado o seguinte:
1. A limpeza será realizada na modalidade do tipo mecânico  (com auxílio de trator de esteiras), para remoção de camada de vegetação bem como retirada de pequenas árvores até 20 cm de diâmetro, devendo ser feita a varredura de toda a área para a retirada da vegetação que foi cortada, bem como retirado o lixo e demais detritos que por ventura lá se encontrem. Todo esse material deve ser retirado e descartado em local apropriado por meio de carga em caminhão basculante, conforme especificação.
2. A empresa deve garantir, após o término de cada limpeza, que o terreno ficou livre de qualquer tipo de lixo (detritos, entulhos, qualquer material depositado por terceiros sem autorização da Procuradoria da República no Amapá, etc), que não há vegetação com altura maior que 7 cm (à exceção das árvores com mais de 20 cm de diâmetro) e que toda a vegetação raspada ou removida foi retirada do terreno e descartada em local apropriado, de acordo com a legislação vigente.
3. Não será aceito o serviço que não providenciou a retirada do terreno de todo o entulho resultante da limpeza.
4. Em hipótese alguma é permitida a queima do material removido.
5. A limpeza deverá ser sempre feita tomando-se os cuidados necessários para evitar danos às cercas, árvores ou construções nas vizinhanças.
6. Os serviços recebidos e medidos da forma descrita, serão pagos conforme os respectivos preços unitários contratuais, nos quais estarão inclusos: toda a mão de obra com encargos sociais, BDI, equipamentos e ferramentas manuais necessárias à retirada da camada vegetal e para roçada na área de servidão, limpeza, amontoamento dos materiais, carga, transporte, descarga e despejo em local apropriado dos materiais.
7. A limpeza será realizada com auxílio de caminhão basculante, que transportará os resíduos até área apropriada para descarga de entulho.
8. Os serviços deverão ser executados por profissionais devidamente capacitados, uniformizados, fazendo uso de equipamento de proteção individual (EPI) adequado para o desempenho das atividades, em número adequado para a sua execução, e deverão proporcionar e garantir perfeitas condições de segurança aos seres humanos, além de não afetar em nenhuma hipótese a saúde de pessoas.
9. A empresa deverá emitir, no prazo de 10 (dez) dias, após a prestação dos serviços, Relatório de Execução ou outro documento que comprove a execução dos serviços.
10. Todos os equipamentos e materiais necessários à execução dos serviços ficarão sob a guarda e responsabilidade da CONTRATADA.
11. Os serviços deverão ser executados de 6 em 6 meses.
12. Para cada serviço de limpeza será emitida uma ordem de serviço pela contratante.
13. A partir da data de emissão da ordem de serviço, a contratada terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para dar início ao serviço contratado.
14. Após início do serviço, a empresa deverá executar e concluir a limpeza de toda a área do imóvel no prazo de 5 (cinco) dias úteis, conforme especificação.

9. SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FACHADAS ENVIDRAÇADAS:
Limpeza de esquadrias e fachadas envidraçadas com exposição ao risco 
1. Limpar fachadas envidraçadas (face externa), aplicando-lhes produtos anti-embaçantes e limpar ACM.
2. Quando da execução de serviços com exposição à situação de risco, será exigida a observância da Norma Regulamentadora nº 35 (TRABALHO EM ALTURA), Anotação de Responsabilidade Técnica, e demais requisitos técnicos e normativos aplicáveis.
3. Os serviços deverão ser executados de 6 em 6 meses. 
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